LEI Nº 4.950 – DE 12 DE DEZEMBRO DE 2000.

Altera a Lei 4.817, de 13 de janeiro de 2000.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - O art. 68 da Lei nº 4.817, de janeiro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 68 – Os recursos a serem despendidos pelo IPREM, a título de Despesas Administrativas de Custeio de seu funcionamento, não poderão exceder a 2% (dois por cento) da folha de pagamento dos servidores municipais”.

Art. 2º - Os efeitos desta Lei retroagem a 13 de janeiro de 2000, data da Lei 4.817.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de dezembro de 2000, 111º ano da República e 132º ano do Município.

ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO – Prefeito Municipal.
